
 
 
 
DECRETO Nº 047/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

“Altera o Anexo I descrito no art. 8º do Decreto 
nº 031/2017, de 12 de junho de 2017.” 

 
 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com inciso VII do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Catiguá; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica incluído no Anexo I os itens 18 e 19 descrito no art. 8º do Decreto nº 
031/2017, de 12 de junho de 2017, que define os valores das diárias, com base nos 
grupos de cargos, empregos e funções, distâncias ou locais no locais no mesmo 
especificados, a serem concedidos aos servidores públicos e agentes políticos do Poder 
Executivo, nos termos do anexo que integra este Decreto. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 25 de agosto de 2017. 
 
 

 
 
 

VERA LÚCIA DE AZEVEDO VALLEJO 
Prefeita Municipal 

 
Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e enviado para 
publicação em jornal, na data supra. 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIO ROBERTO FEDERICI 
 Secretário Administrativo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

ANEXO 
 

DECRETO Nº 047/2017, DE 25 DE AGOSTO DE 2017 
 

ANEXO I 
 

                                                                                                                                                                (R$) 
 

 
Id. 
e 

Tipo 
de 

Diária 

 
DESLOCAMENTO PARA CIDADE / 

LOCALIDADE (*) 

TIPO E VALOR DA INDENIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

DIÁRIA PARCIAL  
(SOMENTE ALIMENTAÇÃO)  

DIÁRIA INTEGRAL 
(ALIMENTAÇÃO E PERNOITE) 

 
CIDADE  

 
DISTÂNCIA 

KM 

Permanência Igual ou 
superior a 04:00 horas  
e inferior a 10:00 horas 

Permanência  
acima de 10:00 horas 

1 São Paulo  400 120,00 500,00 

2 Campinas 307 120,00 500,00 

3 Sorocaba 316 120,00 Não há 

4 Rio Claro 226 120,00 Não há 

5 Jales 194 50,00 Não há 
6 Jaú 172 50,00 Não há 
7 Bauru 171 50,00 Não há 
8 Fernandópolis 162 50,00 Não há 
9 Ribeirão Preto 164 50,00 Não há 
10 Araraquara 128 50,00 Não há 
11 Votuporanga 129 50,00 Não há 
12 Monte Aprazível 87 50,00 Não há 
13 Barretos 86,6 50,00 Não há 
14 Jaci 76,6 30,00 Não há 
15 Novo Horizonte 62,3 30,00 Não há 
16 São José do Rio Preto 48,6 30,00 Não há 
17 Catanduva 13,2 30,00 Não há 
18 São José do Rio Preto 

Noturno 

48,6 42,00 Não há 

19 Catanduva 

Diurno 

13,2 15,00 Não há 

 
 

(*) Para cidades não listadas nesta tabela, aplicar-se o mesmo valor definido, de acordo com as distâncias identificadas. 
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